
CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAÍ 
Estado da Bahia 

______________________________________________________ 
 
 

Rua Vereadora Carmelita Lélis Muniz, 109, Bairro: Alzira Moraes, Cep: 46.360-000 

Pindai - Bahia -  CNPJ: 13.237.573/0001-85 – Fone: (77) 3667 -2178 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº 001/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
PROCESSO Nº 001/2024 
 
 
CONTRATANTE- CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAÍ – ESTADO DA BAHIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.237.573/0001-85, com sede 
provisória  a Rua Ana Angelica, s/n, Centro, Pindaí - BA, neste ato representado pelo 
Presidente Sr LUIZ CARLOS MARTINHO, brasileiro, maior, divorciado,  vereador, 
Portador da Carteira de Identidade n° 457901403 SSP/BA, e inscrito no cadastro  de 
pessoa física sob o CPF n° 455.117.485-87, residente e domiciliado na Rua dois de Julho, 
n° 0221, Centro, Pindaí - BA, CEP 463600-000.  
 
CONTRATADA: JANSEN MORAIS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob  nº 26.989.283/0001-30 com sede a Praça 

da Matriz, 74, Centro, Urandi -BA,  neste ato representado pelo Sr. Jansen Rodrigues 

Morais, brasileiro, advogado,  empresário, portador do RG n. 7461036 SSP/MG, CPF nº 

047.669.846-49, OAB – BA 21 821. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria, consultoria jurídica, respostas de notificações oriundas do 

Tribunal de Contas da União, abrangendo a elaboração de respostas para diligências, 

notificações, denúncias, termos de ocorrências e atendimento às consultas relacionadas 

para o exercício de 2024, bem como o acompanhamento de todos os processos judiciais 

que envolver a Câmara Municipal de Pindaí/BA. 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNIDADE: 01.01 – Câmara de Vereadores 
PROJETO ATIVIDADE: 2003 – Gestão de Serviços da Câmara 
ELEMENTO: 3.3.9.0.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa jurídica.  
 
VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 04 de janeiro a 31 de dezembro de 2024.  
 
 

Pindaí/BA, 04 de janeiro de 2024. 
 
 

LUIZ CARLOS MARTINHO 
– Presidente da Câmara Municipal de Pindaí - BA 

 
O teor da Declaração acima foi publicado no átrio da Câmara Municipal de Pindaí - BA 


